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LE:r N° 1.283/2009 

Dá denominação à Loja de 
Municipal 

~rtesanato Terminal 
instalada no heiro 
Rodoviário "Engen les" 
Geraldo Magela Rocha Sa 
em Bom Jardim de Minas 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominado de "Dalmicarvalhc" a L~ja de. Artesanf~º 
Municipal instalada no Terminal R.Gdoviário "Engenheiro Gera 0 
Magela Rocha Sales" em Bom Jardim de Minas. 

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na dat.a de sua publicação. 
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